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RESUMO  

A regulação da contabilidade direciona a produção de informação financeira para um determinado 

padrão, que atenda a maioria dos usuários da informação, porém algumas vezes o regulador pode 

determinar padrões que melhor atendam às necessidades de determinado grupo de interesse em 

detrimento dos demais, tornando a informação contábil menos acessível. Com base nessa premissa, o 

estudo objetiva analisar a percepção dos contadores quanto aos impactos da regulação social da 

contabilidade sobre os serviços prestados à Micro e Pequenas Empresas. Foi utilizada abordagem 

qualitativa buscando relacionar as taxas de respostas com a discussão apresentada no referencial 

teórico. A coleta de dados deu-se por meio de questionário eletrônico, previamente validado, e obteve 

181 respostas. Os resultados indicaram que a maioria dos contadores percebem impactos negativos na 

relação entre contabilidade e legislação tributária, além disso, verificou-se que os contadores executam 

com mais frequência atividades relacionadas à regulação social e que o estado é o principal usuário 

das informações por eles geradas. Com base nos resultados o estudo conclui que, na percepção dos 

contadores, nem os usuários da informação contábil nem os próprios contadores são beneficiados pela 

regulação social, sendo o próprio Estado o possível único beneficiário dessa regulação. 

Palavras-chave: Regulação Social da Contabilidade. Teoria Contratual da Firma. MPE.  

                                                           
1
 Mestrando em Ciências Contábeis. Universidade Federal de Pernambuco. yandaevid@gmail.com. 

2
 Doutora em Ciências Contábeis, UNB/UFPB/UFRN. Professora do Programa de Pós-graduação em Ciências 

Contábeis, Universidade Federal de Pernambuco. marcia@ferreiraauditores.com.br. 
3
 Ph.D. em Agribusiness, University of Illinois. Professor do Programa de Pós-graduação em Ciências Contábeis, 

Universidade Federal de Pernambuco. mirandaphd@gmail.com. 
4
 Doutora em Ciências Contábeis, UNB/UFPB/UFRN, Professora do curso de Ciências Contábeis, Universidade 

Federal de Pernambuco. christiannecalado@yahoo.com.br. 



39 

ABSTRACT 

Accounting regulation directs the production of financial information to a certain standard, which 

meets the majority of information users, but sometimes the regulator can determine standards that 

better meet the needs of the interest group to the detriment of the others, making the accounting 

information less accessible. Based on this premise, the study aims to analyze the accountants' 

perception regarding the impacts of social regulation of accounting on the services provided to Micro 

and Small Companies. A qualitative approach was used in order to relate the response rates to the 

discussion presented in the theoretical framework. Data collection took place through an electronic 

questionnaire, previously validated, and obtained 181 responses. The results indicated that the 

majority of accountants perceive negative impacts on the relationship between accounting and tax 

legislation, in addition, it was found that accountants more frequently perform activities related to 

social regulation and that the state is the main user of the information generated by them. Based on the 

results, the study concludes that, in the accountants' perception, neither the users of accounting 

information nor the accountants themselves benefit from social regulation, with the State itself being 

the only possible beneficiary of this regulation. 

Keywords: Social Regulation of Accounting. Contract Theory. MPE. 

 

RESUMEN 

La regulación contable dirige la producción de información financiera a un cierto estándar, que 

cumple con la mayoría de los usuarios de la información, pero en ocasiones el regulador puede 

determinar estándares que satisfagan mejor las necesidades del grupo de interés en detrimento de los 

demás, haciendo que la información contable menos accesible. A partir de esta premisa, el estudio 

tiene como objetivo analizar la percepción de los contadores sobre los impactos de la regulación social 

de la contabilidad en los servicios prestados a las Micro y Pequeñas Empresas. Se utilizó un enfoque 

cualitativo para relacionar las tasas de respuesta con la discusión presentada en el marco teórico. La 

recolección de datos se realizó a través de un cuestionario electrónico, previamente validado, y obtuvo 

181 respuestas. Los resultados indicaron que la mayoría de los contadores perciben impactos negativos 

en la relación entre la legislación contable y tributaria, además, se encontró que los contadores realizan 

con mayor frecuencia actividades relacionadas con la regulación social y que el estado es el principal 

usuario de la información que generan. . Con base en los resultados, el estudio concluye que, en la 

percepción de los contadores, ni los usuarios de la información contable ni los propios contables se 

benefician de la regulación social, siendo el propio Estado el único posible beneficiario de esta 

regulación. 

Palabras clave: Regulación social de la contabilidad. Teoría contractual de la empresa. MPE. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A regulação é um conjunto de técnicas, normas, leis e resoluções, que quando 

aplicadas direcionam para um comportamento específico, sendo uma forma de ação de uma 

entidade reguladora através do controle de atividades, entidades ou indivíduos. No âmbito da 

contabilidade, a regulação surge para direcionar a elaboração e divulgação de informações 

através das demonstrações contábeis (CARDOSO et al., 2010). 

A contabilidade, como ciência social aplicada, exerce papel significativo no 

fornecimento de informações econômico-financeiras que permite decisões e julgamentos 

adequados por parte dos diversos setores que utilizam a informação contábil (CARDOSO et 

al., 2010; OLIVEIRA; MÜLLER; NAKAMURA, 2000). A informação ocupa lugar 
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significativo em qualquer segmento e porte empresarial. Todavia, se a empresa não utiliza 

esses dados de forma bem trabalhada, não gerará informação oportuna para a tomada de 

decisão, podendo influenciar negativamente na gestão e, por conseguinte, gerar a 

descontinuidade do negócio (KOS et al., 2014; STAIR; REYNOLDS, 2016). Nesse contexto, 

a informação contábil torna-se relevante para micro e pequenas empresas (MPE).  

Dados do relatório de sobrevivência das empresas no Brasil, elaborado pelo SEBRAE 

(2016), indicam que 41,6% das MPE fecham suas portas em até dois anos de atividade. As 

causas de mortalidade da empresa estão diretamente ligadas com o fornecimento de 

informação para apoio ao planejamento e gestão. Desta maneira, evidencia-se o quão 

importante é o provimento de informações úteis pela contabilidade. 

Além disso, vários estudos apresentam a influência estatal como uma das causas para a 

elevada taxa de mortalidade de MPE, a qual é materializada pela elevada burocracia e carga 

tributária. Tais demandas são absorvidas pelo setor de contabilidade, que acabam dando 

preferência a estas atividades em detrimento de outras, relacionadas ao fornecimento de 

informação útil para a tomada de decisão (BONACIM; CUNHA; CORRÊA, 2009; MATIAS 

et al., 2018; ORTIGARA, 2006). Tal tipo de interferência do Estado sobre os serviços 

contábeis é apresentado na literatura como Regulação Social (LAUGHLIN, 2007). 

Dado o exposto, o presente estudo tem a seguinte pergunta de pesquisa: Qual a 

percepção dos contadores quanto à influência da regulação social da contabilidade, 

materializada pela Legislação Tributária, sobre os serviços prestados por escritórios para 

Micro e Pequenas Empresas (MPE)?  

 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 Inicia-se o referencial teórico pela classificação dos sistemas contábeis internacionais 

e os tipos de regulação contábil. 

 

2.1 Classificação dos sistemas contábeis internacionais e os tipos de regulação contábil 

O processo de internacionalização dos mercados expôs as diferenças entre os sistemas 

contábeis nos diversos países do mundo. Segundo Dutra, Niyama e Aquino (2007) são várias 

as causas que podem explicar essas diferenças, como o sistema legal vigente, nível de 

influência da profissão contábil, influência da legislação fiscal sobre a contabilidade, nível de 

qualidade da educação na área contábil, existência de um arcabouço conceitual teórico e o 

nível de desenvolvimento da teoria contábil, estrutura empresarial, forma de captação de 

recursos, dentre outras razões. 

Se tratando do sistema legal, os sistemas contábeis podem ser classificados em dois 

tipos: os baseados no common law e no code law. Em países sob o code law, as leis 

determinam as normas contábeis propriamente ditas e o contador, na elaboração das 

demonstrações contábeis, precisa unicamente seguir às leis. Em contrapartida, nos países de 

direito consuetudinário ou common law, nos quais as leis apresentam regras mínimas 

possíveis sem muitos detalhes, fica a cargo dos próprios contadores a forma de reconhecer a 

melhor forma de representação econômica dos fatos (DANTAS et al., 2014)  
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No que se refere à influência da Legislação Fiscal sobre a contabilidade, verifica-se 

que em países de sistema legal common law, as demonstrações contábeis destinadas ao 

público em geral não contemplam regras tributárias e exercem pouca influência sobre as 

atividades desempenhadas na contabilidade, porém em países de sistema legal code law existe 

um conjunto detalhado de procedimentos contábeis que atendem propósitos fiscais, e estes 

exercem grande influência sobre as atividades desempenhadas dentro da contabilidade 

(LIMA; NASCIMENTO, 2010). Segundo Martins et al. (2007), o Brasil está sob a égide do 

sistema code-law, com ênfase no fisco, essencialmente, as práticas contábeis estão 

fundamentadas e limitadas ao que está previsto em lei. 

Nobes e Parker (1998) destacam dois grupos de países de acordo com seu sistema 

contábil: Os de modelo Anglo-Saxônico e os de modelo Continental. Pode-se observar que 

essa classificação é muito semelhante à classificação de Dantas et al. (2014), sendo os países 

Anglo-Saxônicos de sistema common law e os países Continentais os de sistema code law. 

Dutra, Niyama e Aquino (2007) apresentam as características de cada um desses 

modelos, expostas no Quadro 1. 

 

Quadro 1 - Características dos países de modelo Anglo-Saxão e Continental 

Modelo Anglo-Saxão Modelo Continental: 

Existência de uma profissão contábil forte e 

atuante; 

Sólido mercado de capitais, como fonte de 

captação de recursos; 

Pouca interferência governamental na definição 

de práticas contábeis; 

As demonstrações financeiras buscam atender, 

em primeiro lugar, os investidores. 

Profissão contábil fraca e pouco atuante; 

Forte interferência governamental no 

estabelecimento de padrões contábeis, 

notadamente a de natureza fiscal; 

As demonstrações financeiras buscam atender 

primeiramente os Credores e o governo em vez 

de investidores; 

Importância de bancos e outras instituições 

financeiras (inclusive governamentais) em vez 

de recursos provenientes do mercado de capitais 

como fonte de captação pelas empresas. 

Fonte: Adaptado Dutra, Niyama e Aquino (2007) 

 

As diferenças nos sistemas contábeis são perceptíveis também na forma como a 

contabilidade é regulada. No sistema code law ou no modelo continental, a regulação contábil 

é baseada em regras com forte influência governamental. Já no sistema common law ou no 

modelo Anglo-Saxônico, a regulação baseia-se em princípios contábeis com forte influência 

de órgãos normatizadores da classe contábil (DANTAS et al., 2014). 

Laughlin (2007) divide a regulação da contabilidade em duas esferas, a primeira seria 

externalizada pelos padrões contábeis a segunda pela regulação social, econômica ou não 

contábil. A primeira seria exercida pelos órgãos de poder normativo, como por exemplo, o 

CFC, IASB, FASB, já a segunda se caracteriza pelo poder mandatório, pela força da 

imposição da lei, esse poder seria exercido pelo estado e pelos órgãos reguladores controlados 

por ele, como por exemplo, ANEEL, ANTT, ANS, ANATEL, entre outros. 

Os dois tipos de regulação da contabilidade definidos por Laughlin podem existir 

simultaneamente em um único país, porém o tipo de regulação que exercerá mais influência 

sobre a contabilidade dependerá do sistema ou modelo jurídico-contábil. Nos países de 

sistema code law ou modelo continental, a regulação social é que prevalece; já nos países de 
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sistema common law ou no modelo anglo-saxônico, serão os padrões contábeis que exercerão 

maior influência sobre as atividades e rotinas contábeis. 

 

2.2 Por que a contabilidade é regulada? 

O principal argumento favorável à regulação da contabilidade parte do princípio 

econômico, da existência de falhas de mercado relacionadas à produção privada da 

informação contábil. As falhas de mercado ocorrem quando um bem é produzido em 

quantidade e/ou qualidade divergente do “ótimo social”. Assim, para compensar um possível 

déficit ou superávit da produção desse bem em relação ao ótimo social, o regulador induz o 

produtor a modificar sua produção, alinhando oferta com demanda informacional. Dessa 

forma, o pressuposto é que sem a intervenção do regulador o mercado de informação não 

funcionará de forma justa e eficiente para todos os participantes, surgindo assim demanda por 

regulação (LEFTWICH, 1980). 

Apesar dessa abordagem, existem argumentos que concluem que a regulação da 

contabilidade não é necessária, baseando-se principalmente na hipótese de que as empresas 

possuem incentivos privados para produzir informação contábil, seja para redução dos custos 

de agência, para reduzir custos de obtenção de crédito ou na relação contratual entre empresas 

e seus contratantes (clientes, fornecedores, investidores, estado), que baseiam suas cláusulas 

contratuais em números contábeis (TAVARES; ANJOS, 2014). Essa abordagem é ainda mais 

tácita quando existem poucas partes contratantes, como no caso de empresas de pequeno 

porte. 

Outro ponto contrário à regulação analisa o regulador como um próprio grupo de 

interesse, que não busca o interesse social por meio de uma distribuição ótima da informação 

contábil, mas objetiva se perpetuar no poder considerando os interesses dos grupos mais 

influentes. Esta é a teoria econômica da regulação do grupo de interesse (CARDOSO et al., 

2010). Martins et al. (2007) explica essa teoria, fazendo relação com o sistema jurídico do 

país. Segundo ele, nos países sob a égide do code law o Estado, como regulador da 

contabilidade através das leis, usa esse poder para alcançar seu interesse tributante, fazendo 

com que a contabilidade seja voltada para o interesse da arrecadação. Assim a informação 

contábil deixa de ser produzida para os diversos usuários para atender um único: o Estado. 

Em suma, as relações de agência geram a assimetria informacional e a subprodução de 

informação (LEFTWICH, 1980), estas são consideradas uma falha de mercado (TAVARES; 

ANJOS, 2014). Assim sendo, a regulação ganha importância para reduzir essas falhas. Porém, 

em firmas clássicas (empresas de pequeno porte), onde conflitos de agência são muito 

reduzidos ou inexistentes, a regulação perde sua importância, sendo pouco necessária 

(LEFTWICH, 1980). Apesar disso, as práticas contábeis em pequenas empresas são bastante 

influenciadas pela regulação social, através da legislação fiscal, dado o sistema jurídico code 

law o qual o Brasil pertence. Esse fato pode ser explicado pelo interesse do Estado, que usa 

seu poder regulador (impositivo) para satisfazer sua necessidade tributária em detrimento dos 

outros usuários da informação contábil (MARTINS; MARTINS; MARTINS, 2007). 

 

2.3 Impactos da regulação social sobre a contabilidade 

A relação entre Estado, Tributação e empresas pode ser explicada pela teoria dos 

contratos. Sob essa ótica as empresas podem ser entendidas como um conjunto de contratos 

entre os indivíduos que compõe a organização e esses indivíduos, chamados de agentes 

(acionistas, gestores, fornecedores, clientes, funcionários, credores e o governo), contribuem 
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com recursos econômicos e não econômicos em troca, cada um deles, recebe o direito de 

receber recursos da empresa (LOPES; IUDICIBUS, 2004).  

Nessa teoria, a contabilidade tem diversas funções, dentre elas a de mensurar a 

contribuição que cada um dos agentes realiza para uma empresa e determinar o tamanho do 

direito que cada um deles tem sobre a ela, nessa ótica, a tributação é o direito que o Estado 

tem a receber de uma organização em troca de sua contribuição, que são os serviços e bens 

públicos (SUNDER, 2014). 

Sob essa visão, o estado passaria a ter dupla relação com as empresas, a primeira como 

órgão regulador (MARTINS; MARTINS; MARTINS, 2007) e a segunda como um dos 

agentes contratantes da empresa, possuindo direitos sobre ela (SUNDER, 2014), dessa forma 

o estado pode utiliza-se dessa posição para, através do seu poder regulador e impositivo sobre 

a contabilidade para determinar o tamanho do seu direito e facilitar a fiscalização e 

arrecadação de recursos através de uma grande quantidade de legislações fiscais e declarações 

acessórias (LOPES; IUDICIBUS, 2004; MARTINS; MARTINS; MARTINS, 2007; 

SUNDER, 2014). 

Estudos sugerem que essa posição privilegiada do estado pode gerar efeitos sobre as 

empresas e sua contabilidade. Algumas pesquisas sugerem um efeito negativo relacionado à 

visão que a sociedade tem sobre a contabilidade, principalmente para empresários de micro e 

pequenas empresas, como as de Holmes e Nicholls (1988), Faria, Azevedo e Oliveira (2012), 

Ribeiro, Freire e Barella (2013), identificaram que empresários de MPE acreditam que a 

contabilidade está voltada para o atendimento das exigências fiscais. Para Stroeher e Freitas 

(2008), isso se deve ao fato do contador ser quem normalmente reporta a necessidade do 

atendimento de uma nova norma fiscal, de multas relacionadas ao não cumprimento desta, da 

exigência de alguma obrigação acessória e também porque o contador é o responsável pelo 

cálculo dos impostos e contribuições, dessa forma, este fato seria responsável pela criação de 

uma aversão cultural dos proprietários de MPE pelo profissional de contabilidade. A grande 

quantidade de atividades voltadas para o atendimento das necessidades do estado faz com 

que, muitas vezes, os próprios contadores se vejam unicamente como “provedores de serviços 

relacionados a obrigações fiscais e legais” (CANECA, 2008, p. 153). 

Outro impacto seria relacionado ao volume de exigências fiscais e legais, os 

profissionais contábeis priorizam o atendimento das necessidades do Estado e o cumprimento 

da Legislação Fiscal e Tributária, não conseguindo produzir informação de caráter gerencial, 

por um limite na capacidade produtiva (tempo de mão-de-obra) (STROEHER; FREITAS, 

2008). Nessa mesma linha, estudos como os de Moreira et al. (2013) Beuren, Barp e Filipin 

(2013), concluem que a maioria dos gestores de MPE não utiliza a informação contábil 

gerencial na gestão de seus negócios, principalmente porque ela não é fornecida pela 

contabilidade. 

Para Pinto (2014), a relação custo e benefício não pode ser negligenciada e a regulação 

social imposta pelo estado impacta no custo da informação contábil, podendo causar a não 

adoção de padrões contábeis por órgãos normativos da classe, como o Conselho Federal de 

Contabilidade (daqui em diante CFC), que visa uma melhoria na qualidade da informação 

contábil, redução da assimetria informacional e do custo de obtenção de capital. Ainda 

segundo o autor, esta é uma das principais críticas a implementação de regulação e padrões 

contábeis específicos para MPE, empresas como estas vivem sob escassez de recursos e 

qualquer elevação no custo necessário para a obtenção de informações contábeis, caráter 

fiscal ou gerencial, poderia inviabilizá-la. 
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Portanto, conforme apresentado nessa breve discussão, a regulação social traz alguns 

impactos negativos aos serviços contábeis prestados a MPE, são eles: A visão da sociedade de 

que o contador é um “calculador de impostos”; Dificuldade na implementação de padrões 

contábeis para empresas de menor porte; A baixa procura por informação gerencial por 

gestores de MPE e a falta de incentivo dos contadores para gerar essas informações. 

 

 

3 MÉTODO 

 

Estudo de abordagem qualitativa do tipo descritivo. Segundo Gil (2008), a pesquisa 

descritiva tem como objetivo a apresentação das características de determinada população, 

sendo também incluídas aquelas pesquisas que tem por finalidade o levantamento de opiniões, 

atitudes ou crenças de uma determinada população. 

Os contadores participantes foram contatados através de e-mail, como também se 

utilizou outros meios que contribuíram para o levantamento de dados. Logo, com a parceria 

do Conselho Regional de Contabilidade (CRC) de alguns estados brasileiros, a pesquisa foi 

divulgada no site e enviada por e-mail aos contadores inscritos na instituição. Outra maneira 

foi a busca de e-mails de escritórios de contabilidade no site de busca do Google e do 

conhecimento pessoal dos pesquisadores. A amostra por conveniência totalizou o número de 

181 respostas válidas de profissionais de contabilidade. 

O levantamento dos dados ocorreu entre os meses de julho a outubro de 2019 e os 

questionários foram enviados por e-mail, através de formulário do Google Docs. Com o 

objetivo de trazer maior credibilidade as respostas, foram considerados critérios de inclusão, 

que tornam válidos os questionários, a saber, profissionais de contabilidade com registro ativo 

no CRC e que atuam no setor privado, seja como proprietário ou como funcionário de 

empresas prestadoras de serviços contábeis. Como critério de exclusão utilizou-se o 

percentual de clientes MPE, escritórios que tivessem percentual menor do que 70% seriam 

excluídos da amostra, para que empresas que trabalhassem com grandes empresas não 

enviesassem os resultados. A partir destes critérios, apenas 1 (um) questionário não foi 

elegível, pois o respondente exercia suas atividades no setor público.  

O instrumento utilizado no levantamento dos dados, foi um questionário desenvolvido 

pelos pesquisadores e validado em pré-teste, baseado na revisão da literatura especializada a 

partir de construtos teóricos relacionados a teoria da regulação da contábil, teoria contatual da 

firma e a relação entre contabilidade e regulação fiscal. O questionário aplicado dividiu-se em 

dois blocos, a fim de captar a influência da regulação sobre os serviços prestados por 

escritórios contábeis à micro e pequenas empresas.  

O primeiro bloco possui perguntas relacionadas ao perfil pessoal do respondente e 

características dos serviços por ele prestados, como a frequência. No segundo bloco, 

contadores foram indagados acerca de sua percepção da influência dos padrões contábeis e da 

regulação social (representada pela regulação do estado através da Legislação Tributária), 

sobre suas atividades bem como das relações entre eles. Após as questões relacionadas ao 

perfil dos respondentes e das empresas contábeis que estes representavam, foram feitas 14 

perguntas, em formato de Escala Likert de 5 pontos.  
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Após a coleta, as respostas foram tabuladas em planilhas do Microsoft Office Excel 

2016. Os resultados obtidos da escala Likert foram analisados pela frequência absoluta e 

relativa das respostas e confrontados com a literatura. 

 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 Iniciam-se os resultados e discussão pelo perfil dos respondentes e dos serviços 

prestados às MPE. 

 

4.1 Perfis dos respondentes e dos serviços prestados às MPE 

A Tabela 1 mostra que, dos 181 respondentes, a maioria está dividido entre bacharéis 

em contabilidade e especialistas (pós-graduação latu sensu), com 79 e 74 respondentes, 

respectivamente. Outro dado relevante é o baixo número de mestres e doutores na pesquisa. 

Quando perguntados sobre o tempo de experiência que eles tinham no ramo contábil, mestres 

foram os que apresentaram a maior média de experiência, com 29 anos, seguidos dos técnicos 

(26) e doutores (25). Quanto à região em que os contadores exercem suas atividades, a 

maioria dos participantes trabalha na região Centro-oeste (43%) e sul (35%), 19% dos 

participantes trabalham na região nordeste e apenas 3% na região sudeste. 

 

Tabela 1 - Grau de instrução e região dos respondentes 

Grau de Instrução n M.E. 
Região n % 

Técnico em Contabilidade 19 26 

Bacharel em Contabilidade 79 18 Sul 63 35% 

Especialização 74 19 Sudeste 6 3% 

Mestrado 6 29 Centro-oeste 78 43% 

Doutorado 3 25 Nordeste 34 19% 

Total 181 20 Total 181 100% 

Legenda: M.E. = Média de Experiência em Anos 

Fonte: Dados da pesquisa (2019) 

 

Em seguida, foi apresentada uma relação com atividades e serviços realizados dentro 

da contabilidade e os contadores foram solicitados a afirmar com que frequência eles 

prestavam esses serviços. Estes foram classificados em três categorias, com base em Laughlin 

(2007), a primeira relacionada a atividades que são exigidas pela Interpretação Técnica Geral 

do Brasil (ITG) 1000, representando assim os Padrões Contábeis; a segunda relacionada a 

atividades ligadas a prestação de contas ao estado, representando a regulação social; e a 

terceira se refere a serviços relacionados à contabilidade gerencial, que não são regulados nem 

pelo Estado e nem pelos órgãos de classe contábeis. As respostas estão plotadas na Tabela 2. 

 

Tabela 2 - Frequência dos serviços prestados pelos contadores 

Regulação Atividades/Serviços N M T S A QS 

Padrões 

Contábeis 

Livro Diário 
21 

(12%) 

21 

(12%) 
4 (2%) 2 (1%) 

117 

(64%) 
16 (9%) 

Demonstração do 

Resultado 
16 (9%) 

29 

(16%) 
10 (6%) 8 (4%) 

102 

(56%) 
16 (9%) 
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Balanço Patrimonial 13 (7%) 15 (8%) 5 (3%) 5 (3%) 
127 

(70%) 
16 (9%) 

Depreciação 
32 

(18%) 

59 

(33%) 
4 (2%) 0 (0%) 

68 

(37%) 

18 

(10%) 

Impairment 
100 

(55%) 
5 (3%) 2 (1%) 1 (0%) 

39 

(22%) 

34 

(19%) 

Regulação 

Social 

Folha de pagamento 

dos funcionários 
6 (3%) 

168 

(93%) 
0 (0%) 0 (0%) 5 (3%) 2 (1%) 

Apuração de 

impostos e encargos 

sociais 

5 (3%) 
168 

(92%) 
0 (0%) 0 (0%) 5 (3%) 3 (2%) 

Sped Fiscal/EFD 16 (9%) 
153 

(85%) 
0 (0%) 0 (0%) 8 (4%) 4 (2%) 

Envio de 

Declarações Fiscais 
7 (4%) 

147 

(81%) 
1 (0%) 0 (0%) 

23 

(13%) 
3 (2%) 

Não 

Regulados 

(Contabilidade 

Gerencial) 

Lucratividade por 

Produto/Serviço 

75 

(41%) 

33 

(18%) 
10 (6%) 6 (3%) 

20 

(12%) 

37 

(20%) 

Caixa Gerado no 

Período 

45 

(25%) 

79 

(44%) 
8 (4%) 6 (3%) 

22 

(12%) 

21 

(12%) 

Controle de 

Estoques 

39 

(22%) 

49 

(27%) 
6 (3%) 4 (2%) 

60 

(33%) 

23 

(13%) 

Formação de Preço 

de Venda 

75 

(41%) 

31 

(17%) 
6 (3%) 7 (4%) 10 (6%) 

52 

(29%) 

Retorno sobre o 

Investimento 

75 

(41%) 

19 

(10%) 
5 (3%) 5 (3%) 

27 

(15%) 

50 

(28%) 

Legenda: N – Nunca, M – Mensalmente, T – Trimestralmente, S – Semestralmente, A – Anualmente, 

QS – Apenas quando solicitado pelo cliente. 

Fonte: Dados da pesquisa (2019) 

 

A Tabela 2 mostra que os serviços que apresentaram maior frequência de realização 

(mensalmente) estão relacionais a regulação social da contabilidade, como apuração de 

impostos (92% dos respondentes) e envio de declarações (81%), enquanto que atividades 

exigidas pela ITG 1000 nunca são realizadas ou as são apenas quando solicitadas, como 

impairment (55% e 19% dos respondentes, respectivamente). A tabela mostra também que 

outras atividades são mais comumente realizadas uma única vez no ano, como Balanço 

Patrimonial (70% dos respondentes), Demonstração de Resultado (56%) e o Livro Diário 

(64%), que deveria ser gerado com mais periodicidade, como o nome sugere.  

Por outro lado, atividades não reguladas normalmente nunca são geradas ou geradas 

apenas quando solicitadas, como o cálculo da lucratividade por produto (41% e 20% dos 

respondentes, respectivamente), do retorno sobre o investimento (41% e 28%) e formação de 

preços de venda (41% e 29%). Os resultados indicam que as atividades de contabilidade 

gerencial tendem a ser negligenciadas pelos contadores participantes ao passo de que os 

serviços relacionados à regulação social demandam mais tempo e esforço na execução por 

parte dos contadores. Outra indicação, é que os serviços relacionados aos padrões contábeis 

são realizados com periodicidade normalmente longa, indicando que os contadores dedicam 

pouco tempo a sua execução. Os resultados apresentados na tabela 3 evidenciam que a 

regulação social da contabilidade é a que mais exerce influência sobre os tipos de serviços 

prestados por contadores a MPE. 
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4.3 Percepções acerca da relação entre Contabilidade e Regulação Social 

O primeiro grupo foi composto por perguntas que objetivavam capturar a percepção 

dos respondentes sobre o sistema jurídico/contábil brasileiro, e também sobre temas 

relacionados a regulação contábil, tanto no âmbito dos padrões e normas de contabilidade 

quanto no âmbito da regulação fiscal; o segundo grupo de perguntas visou capturar a 

percepção dos respondentes acerca da influência da regulação fiscal sobre os serviços 

prestados por escritórios de contabilidade a empresas ME e EPP, um resumo com as 

perguntas e as respostas obtidas dos respondentes se encontra na tabela 4. 

Antes da análise das respostas obtidas, buscou-se analisar o grau de confiabilidade 

através da validade interna das respostas obtidas. Para tanto, foi realizado um teste estatístico 

de confiabilidade conhecido como Alfa de Cronbach, uma medida comumente utilizada de 

confiabilidade, os valores do Alfa de Cronbach variam de 0 a 1 (BLAND; ALTMAN, 1997). 

A literatura indica que o limite mínimo geralmente aceito para validade é de 0,7, porém, se 

tratando de pesquisas exploratórias, pode-se diminuir para 0,6 (HAIR JR. et al., 2005). Os 

resultados obtidos apresentam um valor de 0,827, o que atesta a validade interna do 

questionário.  

A Tabela 3 descreve os temas relacionados ao sistema jurídico/contábil e à regulação 

contábil. 

  

Tabela 3 - Percepção dos contadores sobre aspectos relacionados ao Sistema Jurídico/Contábil  

e a Regulação Contábil 

Afirmativa DT DP I CP CT 

a) O estado, através da Legislação, determina a 

forma como maioria dos serviços contábeis deve ser 

prestada. 

11 (6%) 28 (15%) 8 (4%) 68 (38%) 66 (37%) 

b) Os contadores tem sua atuação profissional 

limitada às normas e leis fiscais, por esse motivo, 

questões relacionadas a mensuração e 

reconhecimento são solucionadas com base na 

fórmula e não com base na essência econômica dos 

fatos contábeis. 

23 (13%) 25 (14%) 15 (8%) 70 (38%) 48 (27%) 

c) Micro e Pequenas empresas produzem 

informações contábeis sob demanda, para atender 

exigências de agentes que se relacionam com elas, 

como bancos e fornecedores. 

12 (7%) 16 (9%) 16 (9%) 81 (44%) 56 (31%) 

d) Proprietários de micro e pequenas empresas, em 

geral, não utilizam a contabilidade na tomada de 

decisão de seus negócios. 

13 (7%) 26 (14%) 15 (8%) 59 (33%) 68 (38%) 

e) Se tratando de empresas ME e EPP, informações 

gerenciais são processadas, em geral, de forma 

interna, fora do sistema contábil dos escritórios. 

10 (6%) 29 (16%) 18 (10%) 74 (40%) 50 (28%) 

f) A ITG 1000 é de simples compreensão e 

aplicação. 
20 (12%) 33 (18%) 44 (24%) 57 (31%) 27 (15%) 

g) Normas contábeis específicas e mais simples para 

empresas de menor porte melhoram a compreensão 

e a comparabilidade da informação para os usuários. 

11 (6%) 13 (7%) 21 (12%) 50 (28%) 86 (47%) 

Legenda: DT – Discordo Totalmente, DP – Discordo Parcialmente, I – Indiferente, CP – Concordo     

Parcialmente, CT – Concordo Totalmente. 

Fonte: Dados de Pesquisa (2019) 
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As afirmativas “a” e “b” objetivam identificar a percepção dos respondentes sobre o 

sistema jurídico/contábil operante no Brasil. Na afirmativa “a”, 75% dos participantes 

concordam, seja parcialmente ou totalmente, que “o Estado, através da legislação, determina a 

forma como maioria dos serviços contábeis devem ser prestados”, já na afirmativa “b”, 65% 

concordam que essa limitação da legislação faz com que as questões relacionadas a 

mensuração e reconhecimento sejam solucionados com base em fórmulas (leis e normas) e 

não com base na essência econômica da transação. Estas perguntas baseiam-se na influência 

apontada pela literatura do sistema jurídico/contábil sobre o tipo de regulação e, 

consequentemente, sobre as rotinas contábeis de um determinado país (NOBES, 2011, 2013). 

Conforme Martins et al. (2007), no Brasil esse sistema é essencialmente code-law, com ênfase 

no fisco, essencialmente, as práticas contábeis estão fundamentadas e limitadas ao que está 

previsto em lei. Assim, a forma Legal é mais relevante do que a essência econômica das 

transações. As respostas dos contadores estão em consonância do que é estabelecido na 

literatura e mostra que eles percebem essa influência na execução de suas atividades. 

Na afirmativa “c”, 75% contadores concordaram que MPE produzem informações 

contábeis sob demanda dos agentes com as quais estas se relacionam. Um dos principais 

argumentos contra a regulação contábil é que ela é desnecessária, visto que as firmas teriam 

incentivos privados para produzir informação contábil sem a necessidade de que o governo ou 

um órgão regulador determine como e quando essas informações devem ser processadas 

(TAVARES; ANJOS, 2014). Mediante as respostas, é possível inferir que, se tratando de 

MPE, a maioria dos contadores concorda que a regulação não é necessária, ao menos para este 

grupo de empresas.  

A afirmativa “d” apresentou a seguinte frase: “Proprietários de micro e pequenas 

empresas, em geral, não utilizam a contabilidade na tomada de decisão de seus negócios”, 

71% dos respondentes concordaram com a afirmação. A literatura aponta que escritórios 

contábeis se preocupam muito mais com a questão fiscal do que com a informação gerencial 

fazendo com que, muitas vezes, a informação para tomada de decisão seja deixada de lado, 

uma vez que esse tipo de informação não é gerada, e logo não utilizada pelos gestores 

(BEUREN; BARP; FILIPIN, 2013; CANECA, 2008), as respostas obtidas indicam que eles 

concordam com o que é apontado na literatura. 

Se a informação gerencial não é gerada dentro da contabilidade onde ela seria? Alguns 

estudos como o de Nunes e Serrasqueiro (2004) afirmam que, se tratando de pequenas 

empresas, quando gestores possuem algum tipo de informação para tomada de decisão, esta é 

gerada fora do sistema contábil, que normalmente é terceirizado, de forma interna às 

empresas. A afirmativa “e” foi apresentada aos contadores participantes para averiguar se eles 

tinham essa visão, 68% dos respondentes afirmaram concordar com essa afirmativa, isso 

indica que eles têm ciência desta deficiência nos serviços por eles prestados, o que pode gerar 

impactos significativos na saúde financeira e, por consequência, continuidade de seus clientes 

(KOS et al., 2014; STAIR; REYNOLDS, 2016). 

As afirmativas “f” e “g” foram feitas para verificar a percepção dos contadores quanto 

à regulação contábil normativa para micro e pequenas empresas, ou seja, aquela representada 

pelos padrões contábeis. A primeira visou verificar se acreditavam que este tipo de norma era 

simples de ser aplicada, o que segundo a literatura reduziria os custos de sua aplicação e a 

tornaria viável (PINTO, 2014), 30% dos respondentes consideraram a ITG 1000 de difícil 

aplicação, enquanto 46% concordaram que sua aplicação era simples. Um fato interessante é 

que 24% dos respondentes se mantiveram neutros, o que pode indicar que esta norma não é 

conhecida deste grupo. Já a segunda visou identificar a percepção deles quanto aos benefícios 



49 

apresentados na literatura para a regulação contábil, em particular compreensibilidade e 

comparabilidade das informações (PINTO, 2014) 75% dos respondentes concordaram com 

essa visão. Os resultados indicam que a regulação referente aos padrões contábeis para micro 

e pequenas empresas é bem vista pelos contadores que participaram da pesquisa, o que 

evidencia que este tipo de regulação não impacta negativamente nos serviços prestados pelos 

contadores participantes. 

A Tabela 4 apresenta afirmativas relacionadas à relação entre contabilidade e a 

Legislação Tributária, que representa nesta pesquisa a regulação social da contabilidade e 

busca identificar a percepção dos respondentes quanto aos efeitos dessa relação. 

 

Tabela 4 - Resposta dos contadores acerca da relação  

entre Contabilidade e Legislação Tributária 

Afirmativa DT DP I CP CT 

a) Na rotina dos escritórios contábeis, as exigências fiscais/legais 

são mais importantes do que os normativos contábeis emitidos 

pelo CFC. 

20 

(11%) 

29 

(16%) 

21 

(12%) 

60 

(33%) 

51 

(28%) 

b) A relação entre a contabilidade e a Legislação Tributária 

implica em dificuldades na plena implementação de normas 

contábeis emitidas pelo CFC para ME e EPP.  

14 

(8%) 

30 

(17%) 

28 

(15%) 

53 

(29%) 

56 

(31%) 

c) O atendimento em conjunto dos padrões contábeis para ME e 

EPP emitidos pelo CFC, das exigências fiscais e legais e da 

demanda da gestão por informação gerencial não implica na 

necessidade de aumento dos honorários cobrados atualmente dos 

serviços contábeis. 

62 

(34%) 

40 

(22%) 

23 

(13%) 

38 

(21%) 

18 

(10%) 

d) Um escritório de contabilidade pode não fornecer informações 

gerenciais para seus clientes ME e EPP devido ao elevado tempo 

demandado para cumprir obrigações fiscais e legais. 

42 

(23%) 

38 

(21%) 

11 

(7%) 

44 

(24%) 

46 

(25%) 

e) Escritórios contábeis, em geral, fornecem principalmente 

informações de caráter fiscal e legal. 

6 

(3%) 

18 

(9%) 

10 

(6%) 

59 

(33%) 

88 

(49%) 

f) Ao contratar serviços contábeis, gestores de ME e EPP 

desejam mais frequentemente serviços relacionados ao 

cumprimento de obrigações legais do que mensuração do 

patrimônio e do lucro aferido. 

10 

(6%) 

14 

(8%) 

9 

(5%) 

64 

(35%) 

84 

(46%) 

g) Uma possível adoção de um imposto único e de fácil apuração 

pelo governo, junto da redução da burocracia estatal para 

empresas de menor porte, reduziria drasticamente o mercado de 

escritórios contábeis. 

29 

(16%) 

41 

(23%) 

20 

(11%) 

40 

(22%) 

51 

(28%) 

Legenda: DT – Discordo Totalmente/ DP – Discordo Parcialmente / I – Indiferente / CP – Concordo     

Parcialmente / CT – Concordo Totalmente. 

Fonte: Dados de Pesquisa (2019) 

 

Sunder (2014) divide a elaboração de regras contábeis como regras emitidas pelo setor 

privado (padrões contábeis) e regras emitidas pelo setor público (regulação social), afirmando 

que dentre estas duas, o tipo de regulação que exercerá maior influência sobre a contabilidade 

será aquela emanada do órgão que possui maior poder e representatividade. Com base nisso, a 

afirmativa “a” indagou aos contadores qual destes era mais importante na execução de suas 

atividades diárias, 61% dos participantes concordou que as exigências fiscais e legais eram 

mais importantes em seu trabalho do que os normativos emitidos pelo CFC. Considerando-se 

que os normativos do Conselho Federal de Contabilidade visam dar mais qualidade a 
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informação contábil produzida (PINTO, 2014), enquanto as leis fiscais visam reduzir o custo 

de participação nos contratos que o estado estabelece com as empresas (SUNDER, 2014), 

essa influência tende a ser prejudicial para os serviços prestados por contadores às empresas 

(em especial MPE). 

O IASB elenca diversos benefícios observados na aplicação de padrões contábeis para 

MPE, dentre eles uma melhoria na qualidade da informação contábil, redução da assimetria 

informacional, do custo de obtenção de capital, porém a influência do governo na 

contabilidade através de leis e normativos fiscais dificulta a plena implementação desses 

padrões, destarte, dificilmente a informação contábil absorverá tais benefícios (PINTO, 2014). 

Nesse contexto, a afirmativa “b” indagou aos respondentes se a relação entre contabilidade e a 

Legislação Tributária dificulta a plena implantação dos padrões contábeis para MPE, 60% dos 

contadores concordam que a relação entre a Legislação Tributária e a contabilidade dificulta a 

implementação de normas contábeis aplicadas a ME e EPP. A resposta dos contadores indica 

que a percepção deles vai ao encontro da visão de Pinto (2014). 

Uma das principais críticas realizadas à adoção de padrões contábeis específicos para 

pequenas empresas está relacionada ao custo e benefício. Sabe-se que muitos pesquisadores 

criticam a adoção de normas contábeis para MPE pelo elevado custo de produção 

(considerando a escassez de recursos de empresas desse tipo), assim, se o custo de elaboração 

da informação for superior ao benefício esperado desta, tal informação deve ser desprezada 

(PINTO, 2014).  

Sob essa premissa, considerando também a necessidade de atendimento concomitante 

deste e da regulação fiscal imposta pelo estado (NUNES; SERRASQUEIRO, 2004), os 

contadores foram indagados na afirmativa “c” sobre a não necessidade de aumento de seus 

honorários para o atendimento de ambos os padrões, 56% dos participantes discordaram da 

afirmação, ou seja, acreditam que para o amplo atendimento dos padrões contábeis, da 

regulação social (fiscal) e da demanda por informação gerencial seria necessário um aumento 

de seus honorários atualmente recebidos. 

As respostas dos entrevistados estão coerentes com os argumentos de Pinto (2014) e 

evidenciam que a necessidade de atendimento à regulação fiscal implica em uma barreira para 

o atendimento dos padrões contábeis emitidos pelo CFC, que visa melhorar a qualidade da 

informação contábil visto que, conforme exposto na afirmativa “f” da Tabela 4, os contadores 

consideram a aplicação dos padrões contábeis para MPE simples, o que não implicaria em 

custos elevados para usa implantação. 

Estudos como o de Beuren, Barp e Filipin (2013), concluem que a maioria dos 

gestores de MPE não utiliza a informação contábil gerencial, principalmente porque ela não é 

fornecida pela contabilidade. Afirmativa “d” tenta identificar um possível motivo para tal 

fato, o motivo apresentado aos contadores participantes foi o tempo demandado para fazer 

outro serviço que é da sua competência, o atendimento das obrigações fiscais e legais 

impostas pelo estado, 49% dos participantes concordou com esta afirmativa, 44% discordaram 

dela. Apesar de não ter tido a maioria absoluta de aceitação, o fator tempo pode ser levado em 

consideração como uma das justificativas para a não geração da informação contábil visto que 

ele é um fator limitante da capacidade produtiva dos escritórios de contabilidade, para um 

aumento desse fator seria necessária a contratação de mais funcionários, que por sua vez 

poderia encarecer o serviço, impactando na relação custo/benefício abordada no parágrafo 

anterior. 

Na afirmativa “e” contadores foram confrontados se eles concordavam que o tipo 

informação que eles produzem para MPE é essencialmente de caráter fiscal e legal em 
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detrimento de outros tipos, 82% deles concordaram com esta afirmação. Estudos como o de 

Lima et al. (2004), Stroeher e Freitas (2008) tiveram achados nesta mesma linha de 

pensamento e trazem questões como a falta de interesse/procura do empresário por outros 

tipos de serviços e o baixo valor dos honorários como justificativas apontadas por contadores 

para este fato, porém estudos como o de Caneca (2008), Umbelino (2008), Miranda e Freire et 

al. (2008) e Miranda e Libonati et al. (2008) discordam dessa justificativa e apontam que não 

existem apenas demanda por outros serviços como de caráter gerencial como que os 

empresários estariam dispostos a pagar mais para ter esse tipo de serviço. 

Na afirmativa “f”, os contadores foram indagados acerca da demanda por serviços 

contábeis por empresas ME e EPP, no tocante a preferência destes por serviços relacionados 

ao cumprimento de obrigações fiscais em detrimento de outros serviços, como mensuração do 

patrimônio e do lucro, 81% dos respondentes concordaram com esta visão. A resposta dos 

contadores coincide com os achados de diversos estudos nacionais e internacionais como os 

de Holmes e Nicholls (1988), Ribeiro, Freire e Barella (2013), estes afirmam que gestores de 

micro e pequenas empresas contratam serviços contábeis principalmente para esse fim, 

principalmente porque, na visão deles, a contabilidade existe somente para o atendimento das 

exigências fiscais, sendo renegadas outras funções, como o auxílio na tomada de decisão.  

Por fim, na afirmativa “g”, os contadores foram indagados se uma possível 

simplificação da regulação social (fiscal), através da simplificação da apuração de impostos e 

redução da burocracia estatal, reduziria o mercado para escritórios de contabilidade, 50% dos 

participantes concordaram com essa possibilidade. A percepção da maioria dos respondentes 

diverge dos achados da dissertação de Caneca (2008), nesta, 73% dos contadores acreditam 

que seu contrato seria mantido numa possível simplificação dos impostos e 68,5% dos 

empresários afirmaram manter seu contrato com o contador nessa situação, apesar disso, a 

autora afirma que nas entrevistas, tanto contadores quanto empresários justificaram sua 

resposta com base na premissa de que empresários não teriam tempo para fazer tal trabalho, 

ainda segundo a autora, esse fato reforça a ideia de que “contadores se veem apenas como 

provedores de serviços relacionados a obrigações fiscais e legais” (CANECA, 2008, p. 153). 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O estudo se propôs a investigar a percepção de uma amostra de contadores brasileiros 

quanto à influência da regulação social sobre os serviços prestados à Micro e Pequenas 

Empresas. O levantamento dessas informações pode contribuir para a comunidade científica 

bem como para os profissionais da contabilidade visando fornece-los informações acerca do 

regime jurídico, da regulação social da contabilidade e da demanda pela regulação contábil 

com o intuito de compreender as percepções sobre tais aspectos.  

O levantamento dos dados permitiu-nos que alcançássemos evidenciar que, na visão 

dos contadores, o sistema jurídico code law exerce considerável influência sobre a 

contabilidade brasileira fazendo com que a regulação social, materializada pela Legislação 

Tributária, seja mais importante na execução de suas atividades do que os normativos 

emitidos pelo CFC. Observou-se que este fato representa uma barreira para o fornecimento de 

informações gerenciais uma vez que, seria necessário um aumento nos honorários cobrados e 

por esse motivo, escritórios de contabilidade tendem a fornecer principalmente, informação de 

caráter fiscal e legal, ou seja, informação que são de maior interesse do governo do que da 
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gestão das MPE. Por outro lado, a percepção dos contadores aponta que a regulação da 

contabilidade representada pelos padrões contábeis apresenta benefícios, como a melhoria da 

compreensão e da comparabilidade das informações contábeis. 

Como limitações desse estudo, destaca-se o pequeno tamanho da amostra, o caráter 

qualitativo do estudo e os resultados obtidos são válidos apenas para a amostra estudada, 

impossibilitando a generalização dos resultados. Além disso, a coleta de dados foi realizada 

via questionário eletrônico, assim, possíveis vieses e aspectos subjetivos podem estar 

presentes nas respostas e, consequentemente, na análise dos dados.  

Reitera-se, que na visão dos contadores, nem os usuários da informação contábil nem 

os próprios contadores são beneficiados pela regulação social, sendo o próprio Estado o único 

beneficiário dessa regulação. No entanto, esse tipo de regulação, segundo a literatura, serve 

para simplificar a mensuração, fiscalização e arrecadação dos direitos a receber do Estado, 

obtidos através da relação contratual que este possui com as MPE. Sugere-se, para pesquisas 

futuras, além da necessidade de replicação do estudo entre países e dentro do Brasil, visando 

aumentar o número de participantes. Também é interessante identificar a visão dos 

empresários sobre este impacto, além da visão dos próprios reguladores, a fim de identificar 

se eles possuem essa visão e confrontar os achados com os desta pesquisa.  
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